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PREGÃO PRESENCIAL  
N° 02/2018                    

 

 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 054/2018 - CMSN 
 

 TIPO: MENOR PREÇO  
 

 

 

Pregão Presencial para Contratação de Operadora de Plano de Saúde 
com registro ativo e regular junto a ANS – Agência Nacional de Saúde, 
para disponibilização de plano de saúde aos servidores da Câmara 
Municipal de Serra Negra, bem como, a seus dependentes. 
 
 
A realização deste procedimento licitatório será feito, nos seguinte dia e 
horário: 
 
DATA DA REALIZAÇÃO: 09 de maio de 2018 – quarta-feira. 
 
HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO (INÍCIO DO CREDENCIAMENTO / 
ENTREGA DA DECLARAÇÃO QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO, ENTREGA DOS ENVELOPES, APRESENTAÇÃO DOS 
PREÇOS E REALIZAÇÃO DOS LANCES): 14h00min.  
A programação acima e seus respectivos horários poderão sofrer alterações 
em virtude do desenvolvimento da sessão. O pregoeiro informará previamente 
a mudança dos horários para ciência de todos os participantes. 
 
 
 
LOCAL: Sede da Câmara Municipal de Serra Negra, sito a Rua Nossa Senhora 
do Rosário, s/nº, Centro, Centro de Convenções “Circuito das Águas” – 
Mezanino, Salas 06/07, Serra Negra/SP. A sessão será conduzida pelo 
Pregoeiro devidamente designado nos autos do presente processo 
administrativo, com auxílio do grupo de apoio dos membros da Comissão de 
Licitações.  
 
 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão 
recebidos na sessão de processamento logo após o credenciamento das 
interessadas. 
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ESCLARECIMENTOS:  
 
a) Pessoalmente = Protocolada no Setor de Protocolo da Câmara Municipal de 
Serra Negra, sito a Rua Nossa Senhora do Rosário, s/nº, Centro, Centro de 
Convenções “Circuito das Águas” – Mezanino, Salas 06/07, Serra Negra/SP. 
Horário de expediente e de Atendimento ao Público de 2ª à 6ª feira, das 
08h00min às 17h00min – dias úteis.     
 
b) Preço estimado desta contratação encontra-se disponível para todos os 
interessados no local e horário, acima estipulados ou ainda através do email: 
secretaria@cmserranegra.sp.gov.br  
 

Obs.: As dúvidas a serem esclarecidas por telefone ou ainda 
verbalmente serão somente aquelas de caráter estritamente informal. 
 
Os esclarecimentos prestados serão disponibilizados na página da Internet 
http://www.cmserranegra.sp.gov.br e encaminhado a todos licitantes que 
retirarem o edital.   
 
A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SERRA NEGRA/SP, com a 
autorização de seu Presidente, Vereador FELIPE AMADEU PINTO DA 
FONSECA, torna público que se acha aberta licitação, na modalidade pregão 
presencial menor preço, conforme estabelecido neste instrumento 
convocatório. Este certame será regido pela Lei Federal nº 10.520 de 17 de 
julho de 2002, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as 
disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e atualizações e 
da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e suas atualizações e 
ainda, Lei Municipal 3.612 de 12 de Março de 2013 e Decreto Municipal 4.093 
de 28 de Fevereiro de 2013.  
 

 
I - DO OBJETO: 

 

1. A presente licitação tem por objeto a Contratação de Operadora de 
Plano de Saúde com registro ativo e regular junto a ANS – Agência 
Nacional de Saúde, para disponibilização de plano de saúde aos 
servidores da Câmara Municipal de Serra Negra, bem como, a seus 
dependentes, nos termos da legislação regente, conforme 
especificações constantes no Memorial Descritivo que integra este 
Edital como Anexo I. 

 

 

2. A despesa, estimada, onerará os recursos orçamentários e financeiros 
do elemento econômico 3.3.90.39.00.0000 – Serviço de Terceiro - Pessoa 
Jurídica, item de despesa. 
 

 

mailto:secretaria@cmserranegra.sp.gov.br
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II - DA PARTICIPAÇÃO: 
 

1 – Poderão participar da presente licitação quaisquer empresas 
especializadas no ramo de atividade à que se refere o seu objeto e que 
satisfaçam integralmente as condições do presente Edital. 

 
1.1 – A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos 

proponentes às condições deste Edital. 

 

1.2- Não será permitida a participação de licitantes: 
a) Estrangeiras que não funcionem no País; 
b) Suspensas temporariamente para licitar e impedidas de contratar com 
esta Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da lei 8.666/93 e 
suas alterações posteriores; 
c) Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7º da Lei 10.520/02; 
d) Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10º da Lei 9.605/98; 
e) Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas; 
f) De licitantes que se enquadrem em quaisquer condições previstas no 
Artigo 200 da Lei Orgânica do Município de Serra Negra; 
g) De licitantes das quais participe, seja a que título for, servidor ou 
dirigente da Câmara Municipal de Serra Negra/SP; 
h) De licitantes que se enquadrem em quaisquer condições previstas no 
artigo 9º da Lei Federal n.8.666/93 e suas atualizações; 

 

 

3- CREDENCIAMENTO 
 
1 - No dia, hora e local estipulado no preâmbulo, às licitantes que desejarem 
fazer lances verbais deverão se credenciar, através de representantes / 
agentes credenciados, com poderes para formular lances, negociar preços e 
praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de 
recursos em todas as fases do processo licitatório (modelo / credenciamento 
anexo III). 
 
2 - Por ocasião da fase de credenciamento dos licitantes, deverá ser 
apresentado o que se segue: 
 
 
2.1.- QUANTO AOS REPRESENTANTES: 
a) Tratando-se de Representante Legal (sócio, proprietário, dirigente ou 
assemelhado), instrumento constitutivo da empresa registrado na Junta 
Comercial, ou tratando-se de sociedade simples, o ato constitutivo registrado 
no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos 
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura; 
 
b) Tratando-se de Procurador, instrumento público de procuração ou 
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instrumento particular do representante legal que o assina, do qual constem 
poderes específicos para formular ofertas e lances, negociar preço, interpor 
recursos e desistir de sua interposição, bem como praticar todos os demais 
atos pertinentes ao certame. No caso de instrumento particular, o 
procurador deverá apresentar instrumento constitutivo da empresa na 
forma estipulada no subitem “a”; 
 
c) O representante (legal ou procurador) da licitante interessada deverá 
identificar-se exibindo documento oficial que contenha foto; 
 
d) O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda 
que presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação 
de documentação defeituosa, FICARÁ IMPEDIDO DE PARTICIPAR DA FASE 
DE LANCES VERBAIS, DE NEGOCIAR PREÇOS e DE DECLARAR A 
INTENÇÃO DE INTERPOR RECURSOS, ficando mantido, portanto, o preço 
apresentado na proposta escrita, que há de ser considerada para efeito de 
ordenação das propostas e apuração do menor preço. 
 
Obs.: O fato da não apresentação do documento de credenciamento ou a 
ausência dos documentos exigidos para credenciamento, NÃO SERÁ 
MOTIVO PARA A DESCLASSIFICAÇÃO OU INABILITAÇÃO DO LICITANTE. 
 
e) Os documentos de credenciamento serão retidos pela Equipe de Pregão e 
juntados ao processo administrativo. 
 
f) Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado, 
sendo que cada um deles poderá representar apenas um licitante credenciado. 
 
g) Encerrada a fase de credenciamento pelo Pregoeiro, não serão admitidos 
credenciamentos de eventuais licitantes retardatários. 
 
  G.1 - O TEMPO MÍNIMO DE CREDENCIAMENTO SERÁ DE 05 
(cinco) MINUTOS.   
 
*QUANTO AO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO:  
Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação E inexistência 
de qualquer fato impeditivo à participação, que deverá ser feita de acordo com 
o modelo estabelecido no Anexo VI deste Edital, E APRESENTADA FORA 
DOS ENVELOPES Nº. 1 (PROPOSTA) E Nº. 2 (HABILITAÇÃO); 
 
A AUSÊNCIA DA REFERIDA DECLARAÇÃO OU A APRESENTAÇÃO EM 
DESCONFORMIDADE COM A EXIGÊNCIA PREVISTA INVIABILIZARÁ A 
PARTICIPAÇÃO DA PROPONENTE NESTE PREGÃO, IMPOSSIBILITANDO, 
EM CONSEQÜÊNCIA, O RECEBIMENTO DOS ENVELOPES PROPOSTA E 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.  
 
O representante devidamente credenciado pela licitante poderá solicitar o 
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preenchimento da declaração acima citada no início da sessão do pregão em 
modelo a ser disponibilizado pelo Setor de Licitações da Câmara Municipal de 
Serra Negra.   

 
4- FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
4.1- A Proposta e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados 
separadamente, em dois envelopes fechados e indevassáveis, contendo em 
sua parte externa os seguintes dizeres: 
 
 

(DENOMINAÇÃO DO LICITANTE) 
Envelope nº 01 - PROPOSTA 

Pregão nº __/2018 

(DENOMINAÇÃO DO LICITANTE) 
Envelope nº 02 - DOCUMENTOS 

Pregão nº __/2018 
 

 

4.2. A ausência dos dizeres na parte externa do envelope não constituirá 
motivo para desclassificação/inabilitação do licitante que poderá regularizá-lo 
no ato da entrega.  
 
 

 

III - DAS PROPOSTAS: 
 

 

1. As propostas deverão ser enviadas em ENVELOPE LACRADO, na 
data e horário previstos no preâmbulo para a abertura da sessão 
pública, devendo a licitante, para formulá-las, assinalar a declaração de que 
cumpre integralmente os requisitos de habilitação constantes do Edital. 

 

2. Os valores mensal e total estimados para a prestação de serviços 
serão ofertados no formulário próprio, em moeda corrente nacional, em 
algarismos apurados nos termos do subitem 4 deste item III, sem inclusão 
de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços 
propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e 
custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e 
todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com a prestação 
dos serviços do objeto da presente licitação. 

 

 

3. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias; 
 

4. A proposta de preços deverá ser orçada em valores vigentes à 
data de sua apresentação, que será considerada a data de referência de 
preços. 

 

5. Não será admitida cotação inferior à quantidade de vidas prevista 
neste Edital. 
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IV - DA HABILITAÇÃO: 
 
 

1. O julgamento da habilitação se processará na forma prevista neste 
Edital, mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, os quais 
dizem respeito a: 

 

 

1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

 

a) Registro empresarial na Junta Comercial,; 
 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e 
registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedade 
ou cooperativa; 

 

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais 
administradores, tratando-se de sociedades empresárias ou 
cooperativas; 

 

d) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedade não 
empresária, acompanhado de prova da diretoria em 
exercício. 

 

 

 

1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 

 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

 

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual 
e/ou Municipal, relativo à sede ou ao domicílio da licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto do certame; 

 

c) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda 
Estadual e Municipal, da sede ou do domicílio da licitante; 

 
 

 

d) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com 
efeitos de Negativa relativa a tributos federais e dívida 
ativa da União; 
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e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou 
Positiva com efeitos de Negativa, instituída pela Lei nº 
12.440/2011. 

 

 

1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 

 

a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial e 
extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica; 
 

a.1) Certidão negativa de recuperação Judicial ou extrajudicial 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; (em caso 
positivo apresentar a homologação/deferimento do plano de 
recuperação judicial/extrajudicial em vigor) 

 

a.2) Se a licitante for cooperativa, a certidão mencionada na 
alínea “a”, deste subitem 1.3, deverá ser substituída por 
certidão negativa de ações de insolvência civil. 

 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da 
lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados há mais de três meses da data de 
apresentação da proposta; 

 

b.1) Os demonstrativos deverão ser apresentados devidamente 
registrados na Junta Comercial ou órgão equivalente, ou 
através de publicação em diário oficial ou jornal de grande 
circulação; 

 

b.2) A verificação da boa situação financeira do licitante será feita 
mediante a apuração de dois indicadores contábeis: 

 
 

b.2.1) Quociente de Liquidez Geral (QLG), assim composto: 
 

    

QLG=  AC+RLP 

              PC+ELP 

 

 onde: 
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AC é o ativo circulante; 
RLP é o realizável em longo prazo; 

PC é o passivo circulante; 

ELP é o exigível em longo prazo. 

 

b.2.2) Quociente de Liquidez Corrente (QLC), assim composto: 
 

 

 

      QLC= AC 

                   PC 

 
onde: 

 

 

 
AC é o ativo circulante; 

PC é o passivo circulante; 
 

b.2.3) Os resultados das operações deverão ser iguais ou 
superiores a 1 (um) para os subitens “b.2.1” (QLG) e 
“b.2.2” (QLC); 

 
1.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 
1.4.1 Apresentação de atestado(s) de fornecimento, 

pertinente(s) e compatível(eis) em características, 
quantidade e prazos referentes ao objeto da contratação, 
contemplando no mínimo de 50% da execução pretendida 
(relativamente ao número de pessoas beneficiárias), para 
comprovação da qualificação operacional nos termos da 
súmula 24 do TCE de São Paulo; 

 

1.4.1.1 Os atestados deverão conter, no mínimo, as 
seguintes informações: Prazo contratual, datas de 
início e término (caso o contrato ainda esteja 
vigente, esta informação deverá constar do 
atestado); Natureza da prestação dos serviços; 
Quantidades executadas – número de pessoas 
beneficárias; Ausência de informações 
desabonadoras; ser(em) fornecido(s) por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado em nome da 
empresa participante, com a indicação do cargo 
e telefone de quem assinou o atestado para 
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confirmação. (documentos fiscais referentes a 
prestação dos serviços poderão acompanhar os 
atestados para comprovação das quantidades) 

 

 

 

 
1.5. OUTRAS COMPROVAÇÕES: 

 

 

1.5.1 Declaração subscrita por representante legal da licitante, 
elaborada em papel timbrado, atestando que: 

 

a) encontra-se em situação regular perante o Ministério do 
Trabalho e Emprego, conforme modelo anexo ao Decreto 
estadual nº 42.911, de 06/03/1998 - Anexo II deste 
Edital; 

 

 

b) Possui um responsável técnico, para acompanhar a 
execução dos serviços, onde deverão constar os dados 
mínimos necessários dessa pessoa, tais como: nome 
completo, nº do CPF e nº do RG. 

 

 
2. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

2.1 Na hipótese de não constar prazo de validade nas 
certidões apresentadas, a Câmara aceitará como válidas as 
expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente 
anteriores à data de apresentação das propostas. 

 

 
 

V   -  DA SESSÃO PÚBLICA E DO JULGAMENTO: 
 

1. No dia e horário previstos neste Edital, o Pregoeiro dará início à 
sessão pública do Pregão, com a abertura das propostas e a sua 
divulgação, na forma de grade ordenatória, em ordem crescente de 
preços. 

 

2. A análise das propostas pelo Pregoeiro, visará ao atendimento das 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

2.1 Serão desclassificadas as propostas: 
 

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e 
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condições fixados no Edital; 
 

b) que apresentem preço baseado exclusivamente em 
proposta das demais licitantes; 

 

c) que não apresentem o anexo de apresentação 
obrigatória exigido no Item III – Das Propostas, do 
Edital. 

 

 

2.1.1 A desclassificação se dará por decisão motivada do Pregoeiro. 
 

2.2 Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas 
propostas das demais licitantes. 

 

2.3 O eventual desempate de propostas do mesmo valor será 
promovido pelo sistema, com observância dos critérios 
legais estabelecidos para tanto. 

 

2.4  Nova grade ordenatória será divulgada pelo sistema, 
contendo a relação das propostas classificadas e das 
desclassificadas. 

 

3. Será iniciada a etapa de lances, com participação de todas as licitantes 
detentoras de propostas classificadas. 

 

 

3.1 Os lances deverão ser formulados em valores distintos e 
decrescentes, inferiores à proposta de menor preço, ou em 
valores distintos e decrescentes inferiores ao do último valor 
apresentado pela própria licitante ofertante, observada, em 
ambos os casos, a redução mínima entre os lances, conforme 
Anexo IV, aplicável, inclusive, em relação ao primeiro 
formulado, prevalecendo o primeiro lance recebido, quando 
ocorrerem 2 (dois) ou mais lances do mesmo valor. 

 

3.1.1 A aplicação do valor de redução mínima entre os 
lances incidirá sobre o preço dos serviços (tabela 
anexo VIII). 

 

 

3.. 2 No decorrer da etapa de lances, as licitantes serão informadas: 
 

a) dos lances admitidos e dos inválidos, horários de seus 
registros no sistema e respectivos valores; 

 

b) do tempo restante para o encerramento da etapa de lances. 
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3. 3 A etapa de lances será considerada encerrada, uma vez 
questionados os licitantes pelo pregoeiro e tendo os licitantes 
desistido ou não se manifestado. 

 

4 Encerrada a etapa de lances será divulgada a nova grade ordenatória, 
contendo a classificação final, em ordem crescente de valores. 

 

5 Para essa classificação, será considerado o último preço admitido de 
cada licitante. 

 

6 Com base na classificação a que alude o subitem 5 deste item, será 
assegurada às licitantes microempresas e empresas de pequeno 
porte e cooperativas que preencham as condições estabelecidas, 
respectivamente, nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar 123, de 
14/12/2006, com as alterações trazidas pela Lei Complementar nº 
147, 07/08/2014, e no artigo 34, da Lei federal n° 11.488, de 
15/06/2007, preferência à contratação, observadas as seguintes 
regras: 

 

6.1. A microempresa, empresa de pequeno porte, ou cooperativa 
que preencha as condições estabelecidas, respectivamente, nos 
artigos 44 e 45, da Lei Complementar 123, de 14/12/2006, com 
as alterações trazidas pela Lei Complementar nº 147, 
07/08/2014, e no artigo 34, da Lei federal n°11.488, de 
15/06/2007, detentora da proposta de menor valor, dentre 
aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 5% (cinco 
por cento) ao valor da proposta melhor classificada, será 
convocada pelo pregoeiro, para que apresente preço inferior ao 
da melhor classificada, no prazo de 05 (cinco) minutos, sob 
pena de preclusão do direito de preferência. 

 

6.1.1. A convocação recairá sobre a licitante vencedora de 
sorteio, no caso de haver propostas empatadas, nas 
condições do subitem 6.1. 

 

6.2. Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço 
da proposta melhor classificada, serão convocadas para o 
exercício do direito de preferência, respeitada a ordem de 
classificação, as demais microempresas, empresas de pequeno 
porte, e cooperativas que preencham as condições 
estabelecidas, respectivamente, nos artigos 44 e 45, da Lei 
Complementar 123, de 14/12/2006, com as alterações trazidas 
pela Lei Complementar nº 147, 07/08/2014, e no artigo 34, da 
Lei federal n° 11.488, de 15/06/2007 cujos valores das 
propostas se enquadrem nas condições indicadas no subitem 
6.1. 
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6.3. Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a 
classificação de que trata o subitem 05, seja microempresa, 
empresa de pequeno porte, ou cooperativa que preencha as 
condições estabelecidas, respectivamente, nos artigos 44 e 45, 
da Lei Complementar 123, de 14/12/2006, com as alterações 
trazidas pela Lei Complementar nº 147, 07/08/2014, e no artigo 
34, da Lei federal n° 11.488, de 15/06/2007, não será 
assegurado o direito de preferência, passando-se, desde logo, 
à negociação do preço. 

 

7. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, 
obtida com base nas disposições dos subitens 6.1 e 6.2, ou, na falta 
desta, com base na classificação de que trata o subitem 5, com vistas 
à redução do preço. 

 

8. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade 
do menor preço, decidindo, motivadamente, a respeito. 

 

8.1. O critério de aceitabilidade dos preços ofertados será o de 
compatibilidade com os preços dos insumos e salários 
praticados no mercado, coerentes com a execução do objeto 
ora licitado, acrescidos dos respectivos encargos sociais e 
benefícios e despesas indiretas (BDI). 

 

8.2. O Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar às licitantes a 
composição de preços unitários de serviços e/ou de 
materiais/equipamentos, bem como os demais esclarecimentos 
que julgar necessários. 

 

9. O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer 
diligências julgadas necessárias à análise das propostas, da 
documentação, e declarações apresentadas, devendo os licitantes 
atender às solicitações no prazo por ele estipulado, contado do 
recebimento da convocação. 

 

a) Para habilitação de microempresas, empresas de pequeno 
porte, ou cooperativas que preencham as condições 
estabelecidas, respectivamente, nos artigos 44 e 45, da Lei 
Complementar 123, de 14/12/2006, com as alterações trazidas 
pela Lei Complementar nº 147, 07/08/2014, e no artigo 34, da 
Lei federal n°11.488, de 15/06/2007, não será exigida 
comprovação de regularidade fiscal, mas será obrigatória a 
apresentação dos documentos indicados no subitem 1.2, alíneas 
“a” a “e” do item IV deste Edital, ainda que os mesmos veiculem 
restrições impeditivas à referida comprovação; 
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10. A licitante habilitada nas condições da alínea “a”, do subitem 9 deste 
item V, deverá comprovar sua regularidade fiscal, sob pena de 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das 
sanções cabíveis. 

 

11. A comprovação de que trata o subitem 10 deste item V deverá ser 
efetuada mediante a apresentação das competentes certidões 
negativas de débitos, ou positivas com efeitos de negativa, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que a 
licitante for declarada vencedora do certame, prorrogável por igual 
período, a critério da Administração. (novo prazo de acordo com a LC 
147/2014). 

 

12.  Por ocasião da retomada da sessão, o Pregoeiro decidirá 
motivadamente sobre a comprovação ou não da regularidade fiscal de 
que tratam os subitens 10 e 11 deste item V, ou sobre a prorrogação de 
prazo para a mesma comprovação, observado o disposto no mesmo 
subitem 11. 

 

13. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender às 
exigências para a habilitação ou para assinatura do contrato, ou não 
sendo saneada a irregularidade fiscal, nos moldes dos subitens 10 a 
13 deste item V, o Pregoeiro, respeitada a ordem de classificação de 
que trata o subitem 5 do item V, examinará a oferta subseqüente de 
menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua 
aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de 
habilitação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma oferta 
aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em 
que será declarado vencedor. 

 

 
 

 
 

 
VI - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO: 
 

 

1. Divulgado o vencedor ou, se for o caso, saneada a irregularidade fiscal 
nos moldes dos subitens 10 a 13 do item V, o Pregoeiro informará às 
licitantes, que poderão interpor recurso. 

 

2. Havendo interposição de recurso, na forma indicada no subitem 1 
deste item, o Pregoeiro, informará aos recorrentes que poderão 
apresentar memoriais contendo as razões de recurso, no prazo de 3 (três) 
dias após o encerramento da sessão pública, e as demais licitantes que 
poderão apresentar contrarrazões, em igual número de dias, os quais 
começarão a correr do término do prazo para apresentação de 
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memoriais, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
 

3. A falta de interposição na forma prevista no subitem “1” deste item, 
importará a decadência do direito de recurso e o pregoeiro adjudicará o 
objeto do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à 
autoridade competente a homologação do procedimento licitatório. 

 

4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente adjudicará o objeto da licitação à licitante 
vencedora e homologará o procedimento licitatório. 

 

5. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a 
invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

6. A adjudicação será feita considerando a totalidade do objeto. 
 
 

 

 

VII - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

1 – O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias úteis, após a 

emissão e liberação da respectiva nota fiscal nas condições exigidas, ou 

seja, de acordo com as respectivas dotações orçamentárias a serem 

informadas pela CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA NEGRA e 

apresentação dos documentos fiscais devidos. 

 

2 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o 

prazo para pagamento será contado a partir de sua reapresentação, 

desde que devidamente regularizados. 

3 - Caso a data do vencimento recaia em dia que não haja expediente 

bancário, esse será prorrogado, automaticamente, para o primeiro dia útil 

seguinte. 

 

VIII – SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
 

1 – A licitante vencedora ficará sujeita às sanções e consequências 

legais previstas na legislação vigente: 

1.1 – O licitante que der causa a qualquer das ocorrências a seguir, 
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ficará sujeito, conforme a gravidade da falta, ao impedimento de licitar e 

contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 05 

(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade: 

a-) Documentação falsa; 
 

b-) Deixar de entregar, no prazo estabelecido no Edital, documentação 

exigida para a comprovação da habilitação ao certame; 

c-) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
 

d-) Não mantiver proposta e/ou não celebrar o contrato ou instrumento 

equivalente sem a devida justificativa; 

e-) Falhar ou fraudar a execução da contratação;  

f-) Comportar-se de modo inidôneo; e 

g-) Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 
 
 

 

2 – As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro 

de Fornecedores da CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA NEGRA, sem 

prejuízo das multas previstas no Edital e/ou no Contrato e das demais 

cominações legais. 

 

3 – Se o licitante vencedor não comparecer ou comparecer sem os 

documentos necessários para a assinatura do contrato, dentro do prazo 

fixado, do Edital, será aplicada multa de até 20% (vinte por cento) sobre o 

valor da proposta, assim como a regra estabelecida no subitem item 1.1 

do número VII; sendo, então, convocado outro licitante, observada a 

ordem de classificação, para celebrar a contratação, e assim 

sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

4 – O não cumprimento do prazo avençado para execução dos 
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serviços contratados será aplicada multa de 0,5% (meio por cento) por 

dia de atraso, calculada sobre o valor total da proposta. 

5 - Também serão aplicadas multas, nas seguintes hipóteses: 
 

5.1- Não fornecimento de documentos ou não atendimento de pedidos de 

informação e dados: multa equivalente a 0,25% (zero vírgula vinte e cinco 

por cento) do valor do contrato, por infração e por dia de atraso; 

6 – Será aplicada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor 

do contrato, quando contratada: 

a-) Prestar informações inexatas ou criar embaraços à fiscalização; 
 

b-) Executar o objeto contratual em desacordo com as especificações 

técnicas aplicáveis independentemente da obrigação de fazer as 

reparações necessárias às suas expensas; 

c-) Cometer faltas reiteradas na execução do objeto contratual; 
 

d-) Ocasionar, sem justa causa, atraso para o início do atendimento dos 

serviços de que trata a presente licitação. 

6.1- A CÂMARA MUNICIPAL SERRA NEGRA poderá, ainda, aplicar, nos 

casos das infrações citadas no item anterior, multa diária equivalente a 

0,25% (zero vírgula vinte e cinco por cento) do valor do contrato, por 

infração e dia de atraso; desde que essa não supere o montante de 

10% (dez por cento) do valor do contrato. 

7 – As penalidades previstas neste subitem têm caráter de sanção 

administrativa, consequentemente, a sua aplicação não exime a 

contratada da reparação das eventuais perdas e danos que seu ato 

punível venha acarretar a CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA NEGRA: 

7.1 – As penalidades são independentes e a aplicação de uma não 

exclui a das demais, quando cabíveis. 

8 – Em caso de qualquer outra transgressão contratual cometida, 

que não as acima indicadas, será aplicada multa de até 20% (vinte por 
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cento) sobre o valor do Contrato ou da Nota Fiscal. 

9 – Em caso de atraso no pagamento das faturas, incidirá correção 

monetária conforme Tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo aplicada 

à Fazenda Pública e juros de mora à base de 1% a.m. (um por cento ao 

mês), ou fração e multa contratual de 2% (dois por cento) 

10 – O descumprimento de qualquer obrigação por parte da licitante 

vencedora caracterizará motivo para rescisão contratual nos termos do 

art. 78, II, da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações. 

11 – As penalidades serão aplicadas mediante procedimento 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa; 

observando-se o seguinte procedimento: 

11.1 – Apurado o fato e verificando a CÂMARA MUNICIPAL DE 

SERRA NEGRA a possibilidade de aplicação de alguma das penalidades 

previstas, a licitante vencedora será comunicada, facultando-lhe o prazo 

legal previsto no art. 87, da Lei n.º 8.666/93 para apresentação de 

defesa prévia; 

11.2 – Transcorrido o prazo, apresentada ou não a defesa prévia, 

passar-se-á ao julgamento e decisão sobre a aplicação da penalidade; 

11.3 – Após, a licitante vencedora será comunicada da decisão tomada e 

aplicar-se-á a penalidade, se for o caso; facultando-lhe o prazo legal 

previsto no art. 109, da Lei n.º 8.666/93, para apresentação de recurso: 

11.3.1 – Caso a decisão seja pela aplicação da penalidade, será feita 

publicação na Imprensa Oficial do Município de Serra Negra. 

11.4 – Transcorrido o prazo, se interposto o recurso, passar-se-á ao 

julgamento e decisão final sobre a aplicação da penalidade, do que a 

licitante vencedora será comunicada, nos termos do item VII e seus 

subitens. 

12 – Da decisão que determinar a rescisão contratual, cujo resumo será 

publicado pela Imprensa Oficial do Município de Serra Negra, caberá 
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recurso, a ser interposto no prazo previsto no art. 109, da Lei n.º 8.666/93. 

13 – As multas previstas neste Edital serão descontadas, 

sucessivamente, dos pagamentos eventualmente devidos à licitante 

vencedora/contratada e, caso não haja ou sejam insuficientes, serão 

cobradas judicialmente. 

14 – À CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA NEGRA é facultado o 

direito de rescindir o contrato, em caso de falência, recuperação judicial 

ou extrajudicial ou dissolução da sociedade, bem como em outros, 

previstos nos arts. 77 e 78, da Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores. 

 

 
IX – DA CONTRATAÇÃO 

 

 

 

1 - A contratação decorrente desta licitação será formalizada 

mediante celebração de termo de contrato, cuja minuta integra este 

Edital como Anexo V. 

 

2 - Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de 

regularidade de débito do adjudicatário perante o Sistema de 

Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional, estiverem com os prazos de 

validade vencidos, a Câmara Municipal de Serra Negra verificará a 

situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos 

autos do processo a regularidade e anexando 

os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo 

impossibilidade devidamente justificada. 

 

 
 

3 - O contrato será celebrado com duração de 12 (doze) meses, 
contados da data de sua assinatura. 

 

4 - O prazo mencionado no subitem anterior poderá ser prorrogado, a 
critério da Administração, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos 
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e condições permitidos pela legislação vigente. 
 

4.1 A contratada poderá se opor à prorrogação de que trata o 
subitem anterior, desde que o faça mediante documento escrito, 
recepcionado pela administração em até 90 (noventa) dias antes 
do vencimento do contrato, ou de cada uma das prorrogações do 
prazo de vigência. 

 

4.2 As prorrogações de prazo de vigência serão formalizadas 
mediante celebração dos respectivos termos de aditamento ao 
contrato, respeitadas as condições prescritas na Lei Federal nº 
8.666/93. 

 

4.3 A não prorrogação do prazo de vigência contratual por 
conveniência da Administração não gerará à contratada direito a 
qualquer espécie de indenização. 

 
 

 
X – DAS SANÇÕES PARA O CASO DE  INADIMPLEMENTO: 

 

1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta, 
autárquica e fundacional pelo prazo de até 05 (cinco) anos, a pessoa 
física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no art. 7º da 
Lei Federal nº 10.520. 

 
2. A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada 

juntamente com as multas previstas neste edital. 
 

 

XI- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 

 

1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor 
da ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as 
licitantes, desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e 
a segurança da contratação. 

 
2 Das sessões públicas de processamento do Pregão será lavrada ata 
circunstanciada, a ser assinada pelo Pregoeiro e pela equipe de apoio. 

 

 

3. O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, 
sujeitos à publicação, serão divulgados no Diário Oficial Município e no 
sítio eletrônico www.cmserranegra.sp.gov.br. 

 



                     PODER LEGISLATIVO 
                 CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA NEGRA 
                                          Estância Hidromineral        –          Estado de São Paulo 
 

20 
 

4. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo 
Pregoeiro. 

 

5. Integram o presente Edital: 
 

Anexo I – Memorial Descritivo; 

Anexo II – Modelo de Declaração de Regularidade perante o Ministério do 
Trabalho e Emprego; 

Anexo III – Carta de Credenciamento; 

Anexo IV – Valor Mínimo entre os Lances; 

Anexo V – Minuta de Contrato; 

Anexo VI – Modelo de Declaração de Inexistência de Impedimento legal 
para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
Anexo VII – Modelo de Declaração de Atendimento às normas de saúde e 
segurança do trabalho; 

Anexo VIII – Planilha de Proposta de Preços. 
 

6. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não 
resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro da cidade de 
Serra Negra - SP. 

 

7. O presente Edital foi analisado pela Diretoria Jurídica da Câmara 
Municipal de Serra Negra conforme parecer do referido diretor de fls. 108 
e 124 do processo n° 35/2018. 

 

 

 

 

Serra Negra, 18 de abril de 2018. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

FELIPE AMADEU PINTO DA FONSECA  
Presidente da Câmara Municipal da Estância de Serra Negra/SP 


